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1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

PAD nº 8404/2023 

Setor demandante Coordenadoria de Gestão e Logística das Eleições 

Coordenadoria demandante Coordenadoria de Gestão e Logística das Eleições 

Secretaria demandante Secretaria de Planejamento e Logística de Eleições e de 
Inovação 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A contratação justifica-se pela necessidade de atender a demanda decorrente de legislação 

específica para as eleições, capacitação de mesários, a legislação para promoção da 

acessibilidade, destinada ao eleitor com deficiência ou mobilidade reduzida, assim como, o 

treinamento dos coordenadores de acessibilidade dos locais de votação. 

 

3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

Descrição  Item 1 – manual do mesário 
Item 2 – guia rápido do mesário 
Item 3 – cartilha acessibilidade 
Item 4 – folder acessibilidade 
 

Quantidade estimada Item 1 – 71.000 (setenta e um mil) unidades 
Item 2 – 28.000 (vinte e oito mil) unidades 
Item 3 – 12.000 (doze mil) unidades 
Item 4 – 15.000 (quinze mil) unidades 
 

Estimativa preliminar de valor Valor total estimado: R$ 184.000,00 
 

Data desejada para entrega 
do bem 

Maio/2024 

Prazo de execução (se for o 
caso) 

20 (vinte) dias corridos contados a partir da autorização 
para impressão 

Local de entrega ou local da 
prestação dos serviços 

Sede do TRE/PR 
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4. A DEMANDA FOI PREVISTA NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL? 

SIM 

24PE011 
 

 

5. GRAU DE PRIORIDADE DA DEMANDA ALTA 

Justificativa: Trata-se de material essencial às eleições 2024, portanto não é possível 
adiamento uma vez que tem data certa para acontecer. 
 

 

 

6. VINCULAÇÃO COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

A demanda está vinculada ou tem alguma similaridade a algum 
contrato em execução/encerrado ou outra demanda prevista no 
PCA? 

NÃO 

 

 

7. OBJETIVO ESTRATÉGICO A SER ATENDIDO 1 

MARCA
R (X) 

OBJETIVOS PANORAMA 

x Garantia dos direitos fundamentais 

SOCIEDADE 
x 

Fortalecimento da relação institucional do Poder 
Judiciário com a sociedade 

x
  

Fortalecimento da segurança do processo eleitoral  

PROCESSOS 
INTERNOS 

x 
Agilidade e produtividade na prestação 
jurisdicional 

  
Enfrentamento à corrupção, à improbidade administrativa 
e aos ilícitos eleitorais 

  Promoção da sustentabilidade 

                                                           
1 Conforme Resolução TRE-PR nº 874, DE 24 DE JUNHO DE 2021. 
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Aperfeiçoamento da gestão administrativa e da 
governança judiciária 

  Aperfeiçoamento da gestão de pessoas 

APRENDIZADO E 
CRESCIMENTO 

 
Aperfeiçoamento da gestão orçamentária e financeira 
 

 
Fortalecimento da estratégia nacional de TIC e de 
proteção de dados 

 

8. OUTROS 

 
 

 

9. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando as características da demanda, sugere-se à SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO a constituição da equipe de planejamento da contratação com os 
seguintes integrantes demandantes e técnicos:  

Edna Sumie Yoshizawa INTEGRANTE DEMANDANTE 

Claudemir Pereira de Carvalho INTEGRANTE TÉCNICO 

Dilma Hadas INTEGRANTE TÉCNICO 

Sandra Regina Romanel Pianowski INTEGRANTE TÉCNICO 

 

Assim, diante de todo o exposto e, em conformidade com o art. 12, VII, da Lei 14.133/21 
solicita-se à SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:  

I - o registro da presente demanda no cronograma anual de contratações;  

II - indicação do Integrante Administrativo; e 

III - constituição da Equipe de Planejamento da Contratação.  

 

 

Ciente e de acordo. 
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Chefe da Seção Demandante: Edna Sumie Yoshizawa 

Coordenador Demandante: Edna Sumie Yoshizawa 

Secretário Demandante: Solange Maria Vieira 

Integrante Demandante: Edna Sumie Yoshizawa 

Integrante Técnico:  Claudemir Pereira de Carvalho 

Integrante Técnico:  Dilma Hadas 

Integrante Técnico:  Sandra Regina Romanel Pianowski 

 

 

 


